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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE XANGRI-LÁ

Projeto de Lei Complementar nº 02 /2019.


Acresce item ao art. 269 do Código Municipal de Obras de Xangri-Lá, adotada do Município de Capão da Canoa pela Lei nº 01/1993.
Art. 1º Fica acrescido o item 8 ao art. 269 do Código Municipal de Obras de Xangri-Lá, adotada do Município de Capão da Canoa pela Lei nº 01/1993, que passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 269 ...
8 – Fica permitido que, em lotes de condomínios fechados, o recuo de jardim possa ser utilizado para vaga de estacionamento. 
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhores Vereadores!

O presente Projeto de Lei visa solicitar autorização legislativa para acrescer item ao art. 269 do Código Municipal de Obras de Xangri-Lá, adotada do Município de Capão da Canoa pela Lei nº 01/1993.

Tal solicitação leva em consideração a regulamentação da prática, que contraria a lei municipal e gera muitos conflitos durante o processo de aprovação de projeto.

Por entender que estes lotes se tratam de área dentro de empreendimentos privados, não havendo interesse do setor público sobre os recuos para posteriores alargamentos de rua, ou aplicação de infraestrutura urbana.
Nestas condições submeto a proposição ao crivo desta Casa Legislativa, confiante de sua aprovação.

Xangri-Lá, 07 de março de 2019.

Érico de Souza Jardim
Prefeito Municipal em exercício
PAGE  
1

